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AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DEPLANEJAmENto E GEStÃo,No uSo DE SuAS AtriBui-
ÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a HuDSoN 
EmÍLio ArANtES ASSuNÇÃo, MASP 14361133, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 AG1100465 da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a contar de 24/1/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, oDEtE EuFrASiNo DA SiLvA 
rAmoS, MASP 900 .821-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 AG1100005 da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, a contar de 08/07/2019 .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais à disposição do Tri-
bunal regional Eleitoral da 30ª Zona Eleitoral - Belo Horizonte, em 
prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cedente:
ANA CLáuDIA DE oLIvEIrA BArBoSA BArrETo/ 13793203/ 
GESTor EM CIÊNCIA E TECNoLoGIA/ GCT .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, em prorrogação, de 01/01/2020 à 
31/12/2020, com ônus para o cessionário:
ErICA GoNCALvES CoSTA/ MASP 1211051-6 / ASSIS-
TENTE ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL - AuxILIAr 
ADMINISTrATIvo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pela Fundação João Pinheiro

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 09/10/2019, 
a prorrogação da disposição de ANtÔNio iNácio Do cArmo, 
MASP 1035457-9, lotado na Fundação João Pinheiro, à AGÊNCIA DE 
DESENvoLvIMENTo DA rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo 
HorIZoNTE-rMBH, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição do INSTITuTo DE PrEvIDÊN-
CIA DoS SErvIDorES Do ESTADo DE MINAS GErAIS, em pror-
rogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário:
FLávIo HENrIQuE oLIvEIrA FrEITAS, MASP 1 .305 .773-2, 
ANALISTA EDuCACIoNAL, I, B, ADMISSÃo 2 .

retifica o ato de DISPoSIÇÃo de LiLiAN KArLA DE oLivEirA 
cAmPoS EvANGELiStA, da Secretaria de Estado de Educação, 
publicado em 31/01/2020: onde se lê “até 31/12/2020”, leia-se “de 
17/01/2020 a 31/12/2020” .

retifica o ato de DISPoSIÇÃo de mArcELA oLivEirA PErEirA, 
da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 31/01/2020: onde 
se lê “até 31/12/2020”, leia-se “de 26/12/2019 a 31/12/2020” .

retifica o ato de DISPoSIÇÃo de mAriANA márciA cuStÓ-
Dio, da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 31/01/2020: 
onde se lê “até 31/12/2020”, leia-se “de 20/01/2020 a 31/12/2020” .

retifica o ato de DISPoSIÇÃo de rENAto LoPES, da Secretaria 
de Estado de Educação, publicado em 31/01/2020: onde se lê “até 
31/12/2020”, leia-se “de 26/12/2019 a 31/12/2020” .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: olavo Bilac Pinto Neto

Expediente
AToS Do SENHor SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo

o Secretário de Estado Adjunto de Governo, no uso da competên-
cia delegada pela resolução SEGov nº 600/2017, publicada em 
25/03/2017:
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 5 do 
artigo 2º da EC nº 41/03, ao servidor MASP 324345-8, CLAYToN 
MESQuITA PErEIrA, a partir de 11/02/2020 .

rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
nos termos do § 6º do art . 36 da CE/1989, do servidor MASP 1047238-9, 
roNALDo JorGE DoS SANToS, a partir de 06/02/2020, referente 
ao cargo de Técnico da Indústria Gráfica, nível IV, grau G, símbolo 
TIG4 .

CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117, 
do ADCT da CE/1989, ao servidor MASP 906334-8, WILSoN CAr-
VALHO DE SOUZA, Oficial de Serviços Operacionais, nível IV, grau 
G, símbolo oSo4, referente ao saldo de 10 (dez) meses, adquiridas até 
29/02/2004 e não gozadas, pagas a título de indenização por motivo 
de aposentadoria .

JoSÉ GErALDo DE oLIvEIrA PrADo
SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE GovErNo
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rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEGov/SECGErAL/ 
Nº 02, 11 DE FEvErEIro DE 2020

Designa servidores da Secretaria de Estado de Governo e da Secretaria-
Geral do Estado de Minas Gerais para operacionalização do Sistema 
Integrado de Administração Financeira SIAFI-MG no âmbito da Secre-
taria de Estado de Governo - SEGov
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo E o SECrETárIo 
GErAL, no de suas atribuições, que lhe confere o inciso III do § 1º do 
art . 93 da Constituição do Estado e considerando o disposto na Lei nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019, que estabelece a Estrutura orgânica da 
Administração pública do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais 
e o Decreto 47 .755 . de 14 de novembro de 2019, que dispõe sobre o 
encerramento do exercício financeiro de 2019 para os órgãos e as enti-
dades da administração pública estadual, e objetivando a continuidade 
de execução das despesas relacionadas à publicidade de governo as 
quais encontram-se com seus saldos locados na unidade orçamentá-
ria 1491 - SEGov,

rESoLvEM:
Art . 1º - Designar servidores para operacionalização do Sistema Inte-
grado de Administração Financeira de Minas Gerais - SIAFI-MG, nas 
seguintes Unidades Executoras:
1490004 SEGov/ProDuÇÃo,
1490005 SEGov/EvENToS,
1490006 SEGov/PATroCÍNIo
da unidade orçamentária 1491, sendo:
I – ordenador de Despesas: roberto Bastianetto - MASP: 1 .476 .748-7 
e CPF: 030 .953 .186-18;
II - responsável Técnico: Cláudio Márcio Guisoli - MASP: 356 .215- 4 
e CPF: 464 .506 .536-04;
III – Administrador de Segurança: Gilmar rodrigues de oliveira - 
MASP: 346 .484-9 e CPF: 489 .108 .486-34
Art . 2º - A designação de que trata o Art . 1º desta resolução visa aten-
der aos instrumentos firmados pela Secretaria de Estado de Governo 
(SEGov) .
Parágrafo único . Cabe à Secretaria-Geral comunicar à Secretaria de 
Estado de Governo o desligamento ou exoneração dos servidores a que 
se refere esta resolução .
Art. 3º - A vigência para esta execução, será até 31 de dezembro de 
2020 .
Art . 4º - Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da resolução Conjunta SEGov/SECGE-
rAL Nº . 01, de 02 de agosto de 2019, publicada em 03/08/2019, cujos 
servidores encontram-se designados para a mesma ação, nos termos da 
Lei 23 .304/2019, e a data da publicação desta resolução Conjunta .

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2020 .
olavo Bilac Pinto Neto

Secretário de Estado de Governo

Igor Mascarenhas Eto
Secretário Geral do Governador
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
PorTArIA/CoGE Nº 35/2020

o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão 
Processante,rESoLvE:
Art . 1º Substituir os servidores Danielle Caroline Pereira Apolinário, 
MASP 1 .366 .827-2, e José Maria de Almeida, MASP 358 .658-3, pelas 
servidoras Daniela Magalhães Pereira, MASP 1 .058 .611-3, e vander-
lice ribeiro dos Santos, MASP 1 .117 .803-5, no Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado pelaPortaria/CoGE nº 24/2018, publicada 
no Diário Oficial do Executivo em 24 de abril de 2018.
Art . 2º reconduzir a Comissão, para, sob a presidência da servidora Sil-
vania Maria vieira, MASP 1 .336 .913-7, concluir os respectivos traba-
lhos no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da publicação .
Art . 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 12 de fevereiro de 2020

vanderlei Daniel da Silva
Corregedor-Geral
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DESPACHo
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pela Com-
panhia de Energética de Minas Gerais – CEMIG, nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo 25/2018, com fundamento no artigo 45, inciso 
I, do supracitado Decreto, e na Nota Jurídica AJ/CGE nº . 29/2020/
CAFIMP, DETErMINA A INCLuSÃo DA EMPrESA ALMEIDA 
ToSCANo CoNSTruÇÕES . CNPJ nº . 01 .214 .310/0001-71, pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, No CADASTro DE ForNE-
CEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr CoM A 
ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL – CAFIMP, a contar de 
10/10/2019 .

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2020 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geraldo Estado
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CorrEGEDorIA-GErAL
ExTrATo DE PorTArIA DE INSTAurAÇÃo/CoGE Nº02/2020

Processo Administrativo Disciplinar
Processados: v .A .C . ., Masp 1253943-3, admissão 2; e L .G .D .H ., Masp 
1036976-7, admissão 1 .  Comissão Processante: Presidente: Sinval de 
Deus vieira,  Membros:  Inez xavier Macedo da Silva e renata Emara 
Naziazena .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 12 de fevereiro de 2020

vanderlei Daniel da Silva
Corregedor-Geral
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DESPACHo
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pela Secreta-
ria de Estado de Segurança Pública – SESP (atual Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP), nos autos de Processo 
Administrativo Punitivo nº 005/2014, com fundamento no artigo 45, 
inciso Iv, do supracitado Decreto, DETErMINA A INCLuSÃo DA 
EMPrESA NuTrIÇÃo rEFEIÇÕES INDuSTrIAIS LTDA ., CNPJ 
nº 22 .498 .034/0001-90, por prazo indeterminado,No CADASTro 
DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr 
CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL – CAFIMP, a 
contar de 13/08/2019 .

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 12 de Fevereiro de 2020 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 
46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .554/CAP/19
roBSoN AuGuSTo FErrEIrA DE FArIA – Masp 370 .244-6 – 
Processo SEI nº 1080 .01 .0071987/2019-74 - Conselheira Carolina 
Montolli . Julgamento 12/12/2019 .
rEvISÃo DE PoSICIoNAMENTo – rECLAMAÇÃo APrESEN-
TADA Ao CAP ForA Do PrAZo – rEGIMENTo INTErNo Do 
CoNSELHo, ArT . 45 Do DECrETo Nº 46 .120/2012 – INTEMPES-
TIvIDADE - NÃo CoNHECIMENTo .
Nos termos do art . 45 regimento Interno do Conselho de Administra-
ção de Pessoal – Decreto nº 46 .120/2012 – é de cento e vinte dias, con-
secutivos, contados do dia seguinte do indeferimento, o prazo de proto-
colo de reclamação ao CAP, não observado pela servidora .

Retificação
Pauta para a (2057ª) segunda milésima quinquagésima sétima reu-
nião ordinária à realizar-se em 13 de fevereiro de 2020, às 14h, na 
sala de reunião do 8º andar lado-B, da sede da Advocacia-Geral do 
Estado de Minas Gerais, localizada na Av . Afonso Pena nº 4000-Bairro 
Cruzeiro .1 .Processo 1080 .01 .0068931/2019-39-Thiago rocha Duarte 
Tapieiro-Conselheira Gabriela Bernardes .
(republicada por incorreção na publicação do dia 11/02/20)
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
SuPErINTENDÊNTENCIA DE GESTÃo DE 

PESSoAS E SAÚDE oCuPACIoNAL
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
da EC . 57/2003, por motivo de aposentadoria de:
MASP 357 .373-0, GErALDo CLArET DE rESENDE, referente ao 
saldo de 11 (oNZE) meses do cargo de Técnico da Defensoria Pública, 
III/A .
MASP 902 .845-7, LÚCIo HELENo MorEIrA, referente ao saldo de 
05 (CINCo) meses do cargo de Analista da Defensoria Pública, III/D .
MASP 280 .853-3, rALF SILvEIrA DISCACCIATTI, referente ao 
saldo de 05 (CINCo) meses do cargo de Agente da Defensoria Pública, 
Iv/A .
MASP 907 .070-7, roSArIA MArIA CAMPoS NEvES, referente 
ao saldo de 04 (QuATro) meses do cargo de Técnico da Defensoria 
Pública, Iv/H .
MASP 271 .895-5, ruTH HELENA DE ABrEu ALvIM, referente ao 
saldo de 08 (oITo) meses do cargo de Defensor Público de Classe 
Especial .
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
ATo PMMG Nº 19 / 2020

rEvoGAÇÃo orDENADor DE DESPESAS
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37.924, de 16 de maio de 1996, REVOGA a designação dos militares abaixo relacionados, para atuarem como Ordenado-
res de Despesas nas respectivas Unidades Executoras, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
9ª rPM: 1250088; 1250066; 
1250067; 1250089 SuBSTITuTo 106 .774-3 Maj PM Alan Gleisson do Couto 949 .618 .596-72 22/02/2020

10ª rPM: 1250027; 1250111 TITuLAr 101 .039-6 Ten Cel PM Gilberto Martins dos Santos 656 .371 .516-87 25/02/2020

DESIGNAÇÃo orDENADor DE DESPESAS
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37.924, de 16 de maio de 1996, DELEGA competência aos militares abaixo relacionados, para atuarem como Ordenadores 
de Despesas nas respectivas Unidades Executoras, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
9ª rPM: 1250088; 1250066; 
1250067; 1250089 SuBSTITuTo 122 .640-6 Maj PM rodrigo Brasil Pereira 034 .697 .326-04 22/02/2020

10ª rPM: 1250027; 1250111 TITuLAr 110 .906-5 Maj PM Ernesto Furst Teixeira 915 .181 .726-87 25/02/2020

Belo Horizonte, 12/02/2020
GIovANNE GoMES DA SILvA, CEL PM

CoMANDANTE GErAL
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ExTrATo Do PorTArIA/5 ª rPM Nº 117 .253 /2019
Processo Administrativo Disciplinar

Processados: Joana Darc Silva, MASP 160 .709-2 e Danilo Melle de 
Proença, MASP nº 165 .021-7, lotados no CTPM/uberaba . Comis-
são Processante: Presidente: nº 151 .053-6, 2º Sgt PM renato Martins 
resende . Membros: nº 141 .266-7, Cb PM Anderson da Silva Spirandeli 
e nº 145 .810-8, ASPM Juliana Martins oliveira, nº 166 .591-8 . Quartel 
em uberaba/MG, 10 de fevereiro de 2020 .

(a) ANDErSoN CLAIToN BorGES, TEN CEL PM
- CHEFE Do ESTADo-MAIor DA 5ª rPM -”
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o CoroNEL PM, DIrETor DE rECuroS HuMANoS DA PoLÍ-
CIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso v, do artigo 7º, do r-103, aprovado pela resolu-
ção no 4 .452, de 14jan16, e tendo em vista o disposto no §1º do art . 
15, do Decreto 45 .841, de 26dez11, e CoNSIDErANDo que foi 
aberto processo de acúmulo de cargos em desfavor da servidora civil 
n . 166 .607-2, ANA CLArA SILvA FArIA; a solução do processo foi 
pela acumulação ilícita, conforme publicação contida no Diário do Exe-
cutivo n . 215, de 06 de novembro de 2019; nos termos do §1º do art . 15 
do Decreto 45.841, de 26dez11, a servidora optou por permanecer exer-
cendo o cargo de Assistente Administrativo da Polícia Militar, rECo-
NHE o cumprimento das prescrições normativas, quanto à opção pelo 
cargo, realizada .
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instituto de Previdência dos 
Servidores militares - iPSm

Cel PM Qor vinícius rodrigues de oliveira

SoLuÇÃo PorTArIA DG N . 746/2020 - IPSM
o Diretor-Geral do IPSM, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 7 .º, inciso I, do Decreto n . 45 .741, de 22 de setembro de 2011, 
que contém o regulamento do IPSM,
CoNSIDErANDo QuE:
I – a presente sindicância foi instaurada para investigar as circunstân-
cias que motivaram a continuidade do atendimento da credenciada, 
Sanicor Diagnóstico em Cardiologia Ltda, CNPJ nº 01 .342 .002/001-21, 
cujo contrato expirou-se em 10/06/2017 e manteve sua prestação de 
serviço aos beneficiários deste IPSM até a data de 12/06/2018;
II – analisados os autos, fl 78, verificou-se que a empresa foi cientifi-
cada da obrigatoriedade da confecção de termo aditivo, em 13/06/2017 
conforme fl 78, portanto, 03 (três) dias após o vencimento do contrato. 
Também foi enviado comunicado em 12/06/2018, via e-mail, con-
tendo em anexo o Termo Aditivo, fl 80. Nestea mensagem consta que o 
“Termo Aditivo só será publicado mediante justificativa de V. Sa., expli-
cando o porquê de não ter encaminhado a documentação para renova-
ção contratual dentro do prazo estipulado e do porquê da continuação 
dos atendimentos após encerramento do contrato” . Conforme se vê nos 
autos, fl 82, o contrato somente foi regularizado em 12/06/2019;
III – os responsáveis em controlar os contratos não realizaram as dili-
gências necessárias para bloquear o pagamento da credenciada e hoje 
não mais pertencem ao quadro de pessoal deste Instituto . um dos 
envolvidos figura, atualmente, no quadro de oficiais da reserva da Polí-
cia Militar de Minas Gerais (PMMG) e as outras duas envolvidas, cola-
boradoras terceirizadas, foram desligadas pela empresa terceirizada;
Iv – o valor dos serviços prestados sem a devida cobertura contratual 
reduntou na quantia de R$ 4.980,12 (quatro mil, novecentos e oitenta 
reais e doze centavos) preço que está de acordo com a tabela praticada 
por este IPSM;

v – ainda que sem a devida assinatura do Termo Aditivo, constatou-se 
que não houve prejuízos para o erário, tampouco para a empresa 
credenciada;
VI – existe previsão legal, conforme disposto no Art. 59 da Lei 8.666, 
de 21/06/1993 (regulamenta o art . 37, inciso xxI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências) para concretizar o pagamento, coi-
bindo que o Estado tire proveito da atividade do particular, evitando-se 
o enriquecimento ilícito do ente federativo .
rESoLvE:
a) concordar, em parte, com parecer do Sindicante, a considerar que, 
em tese, há a prática de transgressão disciplinar praticada pelo Coorde-
nador da 17ª Coordenadoria do IPSM, militar que, na época, era desig-
nado para o serviço ativo da PMMG, atuando na função no período de 
novembro de 2017 a dezembro de 2018 e hoje se encontra nos quadros 
da reserva remunerada;
b) recomendar o envio de cópia da sindicância para a PMMG adotar as 
medidas decorrentes;
c) deixar de adotar providências contra as outras partes envolvidas, a 
considerar que se tratam de colaboradoras terceirizadas e já foram des-
ligadas do IPSM pela empresa empregadora;
d) determinar o pagamento dos serviços prestados, conforme consta nos 
autos, no valor de R$ 4.980,12 (quatro mil, novecentos e oitenta reais 
e doze centavos)
e) publicar esta Solução, em observância ao inciso Lx Art . 5º e caput do 
Art . 37, ambos da CF/88; e,
f) determinar as demais medidas administrativas da SrH/DPGF e DPC/
DS, para finalizar a presente Sindicância.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2020 .
(a) vinícius rodrigues de oliveira Santos, Cel PM Qor

Diretor-Geral do IPSM .
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 

PAGAMENTo DE PESSoAL

Termo de Instauração
Processo Administrativo nº 007/2020
SEI 1510 .01 .0016213/2020-94
o Dr . Marcelo A . Couto, Diretor de Administração e Pagamento de 
Pessoal, instaura o presente processo administrativo, em face do ser-
vidor M .o .C ., Masp . 342 .358-9, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, do Decreto nº 7 .222, de 26 de julho de 2017 e da 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, com a finalidade 
de apurar eventual débito decorrente do pagamento de gratificação de 
incentivo ao exercício continuado no período de 10 a 31 de dezembro 
de 2019, após ter se afastado preliminarmente para aposentadoria, con-
forme Informação 71 (11047145) .

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2020 .
Marcelo A . Couto

Delegado-Geral de Polícia
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
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